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Ar t i g o 2.°^— E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.°"— Revogam-se,-as disposições eni contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de j u l h o de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros 4 M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

Publ icado n a Dire tor ia G e r a l da Secretar ia He Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. , 

M i g u e l - Sansigolo, Direto? G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.859 : D E 19 D E J U L H O D E 1965 

. M o l i f i c a dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber cue a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — São reti f icadas pára Igreja Evangélica Assembléia de 

Deus, de A d a m a n t i n a , Tenda Espírita de U m b a n d a . "Mãe Iemanjá", de Jundiaí, 
Grêmio da Facu ldade de F i losof ia , Ciências e Le t ras da Univers idade de São 
Pau lo , de São Paulo , e L i c eu Ccração de Jesus, pa ra bolsa de estudos, de São 
Pau lo , respectivamente, as denominações das entidades beneficiadas com os auxí
lios constantes" do item X L I X da Relação n . 2, do n . 134 do i tem I V da 
Relação n . 22,' do n . 13 do item X X I T I da Relação n . -74, e do n . 107. do 
i t em X X V I I da Relação n". v. 86 todas do art igo 1.° da Le i ' n . 8.099, de 7 de 
ab r i l de 1964. . ' 

Ar t i go 2.° — É ret i f icada para Sociedade Espírita Pr incesa Izabel, 
de São 'Pau lo , o nome da entid;,de benef ic idada com os auxílios constantes do 
n . 7 do i tem X da Relação n 59 do artigo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de j a 
ne i ro de 1964, e do n . 3 do i tem X da Relação n . 98 do artigo 1.° da L e i n . 

'8.099, de 7 de abr i l -de 1964. 
Ar t i go 3.0 — São ret i f icadas para Sociedade Benef icente União dos 

Motor is tas , de Campinas , e Ginásio Luciano- M a i a , de São Paulo , respect ivamente, 
as denominações das entidades beneficiadas com os. auxílios constantes do n . 7 
do i t em I I do art igo 9.o d? L e i n 8.236, de 17 de iülho de 1964, e do n . 5 do i t em 
JT do.art igo 7.o dá L e i n 8.681, de 3 de fevereiro de 1965. 

Ar t i go 4.0 — Sãc cancelados o n . 1 do i t em X I V da Relação n . 2 
do art igo l.o da L e i n . o 708, de 4 de janeiro de 1962, o n . 3 do i tem L I V da 
Relação n . 75 os i t ens II, V I I I e X V I I I , e os ns. 22 23 e 32 do item X X I I I da 
Relação n . 88, ambas do srt igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

A r t i g o ' 5 . 0 —- C o m os recursos provenientes dos 'cance lamentos de que 
t ra ta o art igo anter ior .tão concedidos os seguintes auxílios: 

• ' ' CrS 
I — de P o n t a l • 

Pre f e i tura M u n i c i p a l , pa ra a C a m p a n h a do Cobertor 60(^000 
I I — de São Pau lo -

Centro Soc ia l de V i l a M a r i a n a " . . . ..' 30.000 
I i i ' — de Suzano 

Associação Cu l tu ra l Suzanense 50.000 
Ar t i go 6.0 — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 7.0 — Revogam-se as disposições e m contrário.^ 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1065. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

dr. Secretar ia da Fazenda . ' ' 
-Publicada na D i r e to r i a Geral- da Secretar ia de E s t a l o dos Negócios- do 

-Governo , aos 20 de ju lho de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

~ ~ L E I N , '8.860, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a dispositivos de le is de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go iro — São ret i f icadas para Federação das Misoricórdias do 

F i t a d o de São Pau lo , de'' São Pau lo , Igreja do Evange lho Quadrangu lar , de I t a -
pet in inga , G r a n d e Or iente de Sao Pau lo , de São Pau lo , Sociedade C u l t u r a l R e 
l ig iosa " T z e i r e i Agudas C h a b a d L u b a v i t c h " , de São Pau lo , e Sociedade ' Pau l i s t a 
Cães Pastores Alemães (Tre inamento pa ra Guias- de Cegos),, de São Paulo , respec
t ivamente, as denominações das entidades beneficiadas com. os auxílios constantes 
co n . 6 do i t em XVÍT I dá Relação n . 12,' do n . 9 do i t em X I V da Relação n . 16, do 
l i . 25 do i t em X X V d a Relação n . 24, do n . 65 dc i t em V I I I da Relação n . 25, e 
do n . 149 do i t em X V Í a-c Relação n . 50, ' todas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 
V de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 2.0 — São ret i f icadas para Comunidade Ass is tenc ia l Espírita 
L a r Veneranda , de Santos. Associação dos Funcionários da Polícia C i v i l do Es tado 
as São Pau lo , de São P t u l o , 'Associação da Casa da Criança, de Regente Feijó, 
S ind i ca to dos Traba lhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado 
cê São Paulo , de São Pauu> e Associação de Car idade da San ta c a s a de Misericórdia 
cie Ass is , de Assis, respect ivamente, as denominações das entidades beneficiadas 
com os auxílios constantes do n . 37 do i tem X I X da Relação n . 56, do n . 4 do 
rcem X X X V I I da Relação n . 57, do n . 1 do i tem X X I I da Relação n . 80, do n . 129 
cio i t e m X X V I I d a Re iaa^c n . 86, e do n. ' 1 do i tem L X da Relação n . 114, todas 
do art igo l .o d a L e i n . 8099, de '7 dé a b r i l dc 1964 

Ar t i go 3.° — São ret i f icados p a i a Associação Congregação de S a n t a 
Ca ta r i na , p a r a bolsa de estudos, de São f a u l o , Ex te rna to M a d r e A l i x , pa ra bôisa 
de estudo, de São Pau lo , e Coiégio e Ssco ia N o r m a l 7 de Setembro Sociedade 
C i v i l , de São Pau l o , respect ivamente, as denominações da entidades bene f i c ia 
das com os auxílios constantes do n . n 14 do i t em IV do art igo 8.° da L e i n.° 7.967, 
de 4 de setembro de 1963, e dos ns. 14 e 21 do i t em X X V do art igo 9.° da L e i 
n.° 8.241, de 17 de ju lho de 1S64. 

A r t i g o 4.° — São cancelados o i t em X I X e o n.° 3 do i t em X X V I I I 
da Relação n . 76, o n . 38 do i t em I X òa Relação n . 96, o n . 11 do i t em X X I I I 
da Relação n . 105, o n . 1 do i tem V , o n 1 do i t em X V i , o n . 1 do i t em X X X I X , 
os ns. 21, 24, 71 e 74 do i t em X L V I I I da Relação n . 115, e o n . 19 do i t em V I I 
da Relação n . 117, todas do art igo 1.° d a L e i n . 8.099, de 7 .de a b r i l de 1964. " ' 

A r t i g o 5." — São cancelados o n . 26 do i tem" X X do art igo 10 da 
L e i n . 8.240, de 17 de j u l n c de 19ü4, e ot, itens I e .1 do art igo 7.° d a L e i n . 
8.642, de 13 de jane i ro de 1985. 

A r t i g o 6.° — São cancelados parc ia lmente n a s importâncias de C r $ 
180.ÓG0 (cento e. o i tenta m u cruzeiros) , C r$ 50..0Qu (c inquenta m i l cruzeiros) , 
C r $ 200.000 (duzentos r i i i l cruzeiros) e Cr$ 30.OÜ0 ( tr í i ta m i l cruzeiros) , respect i 
vamente, o n . 81 do i tem V I I I da R&iaçao n 2ò, o íte • V - e o n . 1 do ítsm X L I V 
da Relação n . 76, atnbas do art igo 1° da L e i n 8.099, de 7 de abrü de 1964, e o 
n . 2 do i t em I I I do art igo 9.° da Le i n . 8.324, ás 2 de outubre de 1964. 

Ar t i go 7.° — C o m os recursos provenientes dos cancelamentos de que 
t r a t am os artigos 4.°, 5.° e 6.°, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r $ 
I — de B i r i g u i j 
1 — Associação de Assistência ao T raba lhador R u r a l de B i r i g u i 320.000 
2 - ^ I n s t i t u t o Noroeste, p a r a bolsas de estudos '.. 350.000 

I I — de Camp inas 
Esco la Técnica de Comércio D o m Bosco, pa ra bolsa .de estu
do 100.000 

• I I I — de S a n t a B a r b a r a D'Oeste 
Esco la Técnica de Comércio • • 350.000 

IV — de Santo André 
Esporte C lube de M a l h a s 1.° de. Ma io , de U U n g a 100.000 

V — de São Paulo ^ < 
1 — Clínica D r . Rubens V . de B r i t o 180.000 
2 — Ginásio Nossa s e n h o r a de Loreto 290.000 
3 — Sociedade de Beneficência Santa C r u z 950.COO 

V I — de Sorocaba ' 
C r u z a d a das Senhoras Católicas 300.000 

V I I .— ae Va l inhos • 
Esco la Técnica de Comércio ^ d 5 U • u u u 

Ar t i g o 8.° — E s t a léi en t ra ra em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 9.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantèo, 19 de ju lho dc 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R C 3 
, Eduardo de Barros M a r t i n s , — Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda. , . 
•Publicado n a D i r e t o r i a da Secre tar ia de Estado dos Negócios do G o 

verno, aos 20 de j u l h o de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 8861, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

, . Re t i f i ca i t em de l e i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO' P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo . a 

seguinte l a - ^ o _ Ê r e t i f i c a d . a p a r a C a s a d e . Amparo à Empregada D o 
méstica de S a n t a Cecília, df São José do R i o Preto, a denominação da ent idade 
benef ic iada com o auxílio constante do n . 5 do i t em X X X V I I d a Relação n . 27 
do art igo l.o da L e i n . 8099; de 7 de a b r i l . d e 1964. 

Ar t igo 2 o — E s t a le i enteará em vigor n a data de sua publicação. 
- Art igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda . ,. 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. „ - , ' „ . . f „ 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 8S62, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

' Mod i f i c a dispositivos • de leis de auxílios • ( 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; 
Faço saber que a -Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte k 1 - ^ . : o _ g re t i f i cada para L a r Evangélico Presbi ter iano " I z i do ro 
dp S o u z a " em I taouera a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio 

' conf iante do n . 13 do i t e m X daj Relação n . 77 do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 
7 de abr i l de 1964. 

Art igo 2.° — É ret i f icada - para Escola Pro f i ss iona l F e m n i i n a "Sã£ 
Paulo^Apóstolo". de São Paulo , a denominação da entidade benef ic iada corri o 
auxílio constante do n . 24 dc i tem X I I da Relação n . 77 do art igo l.o da L e i n . 
8.099, de 7 de abr i l de 1964, modi f icada pelo artigo 3.o da Le i n . 8.409, de 13 d e ' 
novembro de 1964. \ 

Art igo .3.° — É ret i f icado pa ra Associação das Damas de Car idade , 
da Igreja M a t r i z de São José do "Rio Preto, de São José do R i o Preto , a deno
minação da entidade benef ic iada com o auxílio constante dc i t em X I do art igo 
4.0 da L e i n . 8.557. de 31 de dezembro de 1964. ' ' 

Ar t igo 4.° — São cancelados: o i tem I I I da Relação n 25; os ns. 1 
e 2 do i tem X e o i tem X I I da Relação n. 32; e os ns. 19, 30' e 44 do i tem V t " . 
os ns. 1, 8 e 26 do i tem X da Relação n . 77. todas' do artigo l.o da Le i n . 8.099',' 
de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t igo 5.° — É cancelado parc ia lmente, na importância de CrS 
IVJO.OOO (cem m i l cruzeiros), o i tem V I I I do art igo 9.o da Le i n . 8 344 de 8 de 
outubro de 1964. ' ' 

t a m os a r t i B o ^ ' Î n P ' S « T „ ° S r | . c " r s o s Provenientes das medicas de que t r a t a m os artigos 4 .0 e 5.o. sao concedidos os seguintes auxílios: 

I — de Camp inas ' C r ? 

Sociedade Israe l i ta Bras i l e i r a " E ? t b J a c o b " . . . " " 2 0 0 0 0 ( 1 
I I — de Mauã ^ I A / . L H J U 

1 — Associação Atléticí Indust r ia l , para obras da Praça de E s 
portes . - « C A nnn 

2 - independente Futebol Clube, para Obras de' sua sede socia l 1 250.'000 
I I I •;— de Ribeirão Pires • \ 
Associação Recreat iva Esport iva Águia • ?nfl hôft 

> I V — de Sarfío André , »•, . . . . . . .. . 2 0 0 .000 
Centro de Assistência à Infância \ -. 400 000 

V — de São Pau lo ' C l $ 

1 — Clube 220 500 000 
2 7— Esco la de Engenhar i a .Mauá, do Inst i tuto Maüá dé Tecnoló- ' • 

gia, pa ra bolsa de estudos 1Õ0 ooo 
3 — Faculdade Pau l i s t a de Serviço Soc ia l ' . . .'. 200 000 
4 — P i a Sociedade Missionárias de São Carlos, para Esco la P a r o -

.quial de São João B a t i s t a ' . . . 220.-000 
Art igo- 7.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua'publicação. 
Art-go 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de julho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Díluardo de Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Exped i ences 

. dà Secretar ia da Fazenda. ' 
Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do 'Governo , aos 20 r'e ju lho dp 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 8.863, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i ca i tem de le i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O -
. Faço saber que ã- Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguir;te l e i : °. 
Ar t igo l.° — E ' ret i f icad? para Ginásio Nossa Senhora de Loreto, de 

faao Paulo, a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constante do n 
26 do . i tem X X do artigo 10 da L e i n . 8.240, de 17 de ju lho de 1964. 

• Ar t i go 2.° — Esta l e i entrará em vigor n a da ta de sua'publicação. 
.Palácio dos Bandeirantes . 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia "da Fazenda 

• Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. I 

M i gue l Sansfgoio, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.864, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

M o d i f i c a disposit ivos de le is de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — São ret i f icadas p a r a Associação e O f i c i na de Car idade 

Santa R i t a de Cássia (Of ic ina Santo Antônio), de São V icente , e Ginásio do 
A . B . C . cie São Caetano do Su l , respectivamente, as denominações das entidades 
bene f i c iadas .com os auxílios constantes do n . 6 do i t e m X I V da Relação n . ' 2 1 
da L e i n . 6.708, de 4 de janeiro de 1962, e do n . 40 do i t em I I I da Relação n . 14 
do art igo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de j ane i ro de 1963. 

Ar t igo 2.° — São ret i f icados p a r a Sociedade Amigos de V i l a Arapuã, 
Quireza e Adjacências, de São Paulo , L a r Donato F l o r e i , de Tatuí, D o m Bosco 
Escolas Rennidas L tda . , oa ra bolsa de estudos, de São Paulo , Serviço de Ass is 
tência Médica ao Comércio e Indústria L t d a . ( S A M C I L ) , de São Pau lo , Colé
gio Comerc ia l La t ino Amer icano , pa ra bolsa de estudos, de Osasco, e Sociedaíe 
Espor t i va e C u l t u r a l Moc idade Armênia de Presidente A l t ino , de Osasco, respec
t ivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios constantes dó n . 
121 do i tem V I I da Relação n . 4, do n . 4 do i tem X X I X da Relação n . 24, do n . 
50 do i t em X X I I da Relação n . 30. do n . 35 do i t em I X da Relação n . 79 
e dos ns 1 e 3 do i tem I Í I da Relação n . 120, todas do ar t igo 1.° da L e i n . 
8 0991 de 7 de abr i l de 1964. , T . . „ , „ -

Ar t i go 3.° — É ret i f i cada p a r a - D o m Bosco Escolas Reun idas L tda . , pa ra 
bolsas de estudos, de São Paulo , a denominação da ent idade benef ic iada com os 
auxílios constantes do n- 40 do i tem X L V I I T da Relação n . 115 do art igo 1.° da 

L e i n. 8.099, de 7 de abr i l de 1964, e do n . 30 do i t e m X X do art igo 1C da L e i n . 
8.240, de 17 de ju lho de 1964. 

Ar t i go 4.° — São ret i f icados pa ra I rmandade da S a n t a Casa de M i s e 
ricórdia, pa ra incubadora , de Cafelândia, e Creche Berçário "Dionízia A . Z u c c h i " , 
de* Cafelândia, respect ivamente, os nomes das entidades benef ic iadas com os auxí
l ios constantes do n . 2 do i t em I I do art igo 8> da L e i n. 8.569, de 31 de dezembro 
de 1964, e,do n . 5 do i tem I V do art igo 9.° da L e i n . 8.627, de 11 de jane i ro de 1965.-

Ar t i go 5.° — São ret i f icados p a r a D o m Bosco Escolas Reun idas L tda . , 
de São P a u l o e Conferência de N . S Aparec ida d a M a t r i z de Jardmópolis-. de 
Jaidinópolis, respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios 
eohstantes do n . 32 do i t em X X X V T da Relação n . 91, e do n . 5 do i tem X I I da 
Relação n . 88, ambas do artigo 1." da L e i n. 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. ^ 

Ar t igo 6.° — São cancelados o n 7 do i t em I da Relação n . 2 do 
ar t i go l.° d a L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960, os ns . 14, 20, 23, 30, 31, 32, 
34, 36, 39, 40, 43, 46, « 4 o 58 do i t em I I I da Relação n . 25, o i t em II , o n . 1 do 
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